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A 13ª Reunião do Grupo de Trabalho Tripartite - GTT da NR-24 iniciou-se às 10h do dia 22 de 1 

setembro de 2016. Inicialmente procedeu-se a leitura da Ata da 12ª Reunião Ordinária, 2 

ocorrida em 20 e 21 de julho de 2016. Também foi feito o esclarecimento de que os itens 3 

debatidos na última reunião tiveram o caráter não deliberativo, já que a bancada de 4 

trabalhadores contou com a presença apenas do Sr. Geraldo Ananias Pacheco (Força Sindical). 5 

Os itens debatidos durante a última reunião foram, então, apresentados e referendados pelas 6 

bancadas. Desses itens, houve um pequeno debate sobre a atuação do médico coordenador 7 

do PCMSO em relação aos trabalhadores doentes em alojamentos que deveriam ser 8 

monitorados pelo médico coordenador e a decisão do afastamento do trabalhador do 9 

alojamento caberia ao médico responsável pelo atendimento e diagnóstico. Passou-se à 10 

discussão de item que estava mal posicionado e que tratava das caixas térmicas em frentes de 11 

trabalho. O item estava posicionado no título que trata dos “Locais para Refeição” e foi 12 

deslocado, sem alteração de redação, para o título que trata do “Trabalho Externo”. Foi feita 13 

também a exclusão do item que tratava das dimensões de corredores em vestiários. Decidiu-se 14 

por tratar de dimensões de corredores apenas no item de “Disposições Gerais” que abrange 15 

todos os ambientes tratados pela NR-24, evitando que dimensões de corredores tenham que 16 

ser tratadas em cada um dos títulos referentes a cada um dos ambientes. Passou-se ao debate 17 

sobre a melhor forma de se tratar os “Locais para refeição” em estabelecimentos que atendam 18 

a menos de 30 usuários desses locais. A redação anterior dava o entendimento de que os 19 

postos de trabalho poderiam ser usados para refeições. A bancada de governo solicitou um 20 

tempo para debate e propôs ajustes na redação. Tais ajustes permitiram que os “Locais para 21 

Refeição” para até 30 e para mais de 30 usuários ficassem com redações similares. Os 22 

ambientes para até 30 usuários foram descritos como “destinados ou adaptados” para a 23 

tomada de refeições e os ambientes para mais de 30 usuários mantiveram apenas a expressão 24 

“destinados”. As características desses ambientes também foram ajustadas para que suas 25 

redações estivessem descritas de forma similar e mantendo um paralelismo entre os locais 26 

para até 30 usuários e para mais de 30 usuários, facilitando o entendimento sobre quais 27 

exigências são aplicáveis a cada um deles. O item que previa exigências aos botijões de gás em 28 

Locais para Refeições foi destacado para ser transferido para as Disposições Gerais, aplicando-29 

se tais exigências a todos os botijões de gás, em Locais para Refeições e em Alojamentos ou 30 

outros ambientes em que sejam utilizados. O item sobre botijões permanece pendente para 31 

discussão. Decidiu-se por finalizar a reunião por volta das 14h do dia 20 de julho por 32 

problemas de agenda do Coordenador do Grupo de Trabalho Tripartite, Alexandre Furtado 33 

Scarpelli Ferreira. A reunião foi retomada às 9h do dia 23 de setembro de 2016 pela discussão 34 

do item que trata de dimensionamento de todas as instalações aplicável pelo número total de 35 



trabalhadores próprios, terceirizados ou prestadores de serviços. O debate se deu pela 36 

discordância entre as bancadas do que poderia ser entendido como prestadores de serviços e 37 

que este dimensionamento seria complexo, tendo em vista que muitas empresas contam 38 

números bastante flutuantes de prestadores de serviços atuando em suas instalações. Não se 39 

chegou a um acordo sobre esse item. Passou-se à análise de argumentação da bancada de 40 

governo de que as dimensões de gabinetes sanitários já estão definidas pela ABNT NBR 9050, 41 

tornada obrigatória pela Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. A análise do 42 

disposto pela NBR 9050 gerou intenso debate sobre a possibilidade de se remeter o 43 

dimensionamento dos gabinetes sanitários à norma técnica, não havendo necessidade de 44 

descrição da área mínima necessária aos gabinetes sanitários. A bancada de empregadores se 45 

comprometeu a analisar a proposta, enquanto a bancada de trabalhadores se manifestou 46 

favorável à adoção das dimensões definidas pela norma da ABNT, desde que incluída a figura 47 

correspondente da NBR 9050. Foi discutido o item que define que lixeiras de gabinetes 48 

sanitários devem possuir tampa sem utilização das mãos. Os empregadores, em análise do 49 

item que permite a substituição de bacias sanitárias por mictórios em banheiros masculinos, 50 

solicitou a possibilidade de adoção dos mictórios do tipo calha sem anteparos. A bancada de 51 

trabalhadores pediu tempo para consultar suas bases sobre o assunto e propôs que o uso de 52 

calhas deveria ser feito com o uso de anteparos e em proporção de 1/3 dos mictórios ao invés 53 

de 50%. O item mictório permaneceu pendente.  O item Box de Chuveiro foi alterado, para 54 

adoção do termo “Box”, conforme já disposto na NBR9050 e foi aprovada a dimensão de 55 

0,80m para largura e profundidade. A bancada de empregadores solicitou a revisão do item 56 

que permite a instalação de parte dos chuveiros sem água quente. Não houve debate sobre 57 

esse item de parte dos chuveiros sem água quente, apenas o destaque. Para o item de 58 

armários foi aprovado o item que permite que os armários sejam rotativos. Nova rodada de 59 

discussões foi feita sobre o dimensionamento dos armários, porém não se chegou a uma 60 

conclusão. Buscou-se redação que permitisse a modificação das dimensões dos armários para 61 

que atendessem às especificidades de cada atividade, porém não foi construída uma redação. 62 

Foi debatida, também, a possibilidade de se excluir os armários duplos, evitando que dentro 63 

de um mesmo armário fossem armazenadas roupas contaminadas ou sujas e as roupas 64 

pessoais dos trabalhadores. A reunião foi finalizada por volta das 14h do dia 23 de setembro, 65 

com agendamento de nova reunião para os dias 20 e 21 de outubro de 2016. 66 


